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Substitui a Mensagem de Lei n 031/2019. 

Maringá, 16 de maio de 2019. 

Exmo. Senhor Presidente: 

Encaminho a Vossa Exceléncia, para apreciação dessa Cârnara de Vereadores, 

Projeto de Lei Compiementar que tern por objetivo aiterar a Lei Complementar no 1.117/2018 em 

reiacào ao Instituto de Pesquisa e Pianejamento Urbano de Maringa - IPPLAM. 

Trata-se de Projeto de Lei cuja iniciativa foi provocada peio próprio IPPLAM, 

visando meihor definir as atribuiçöes daqueia autarquia e viabilizar a estrutura, de pessoal e de 

apoio, necessária para a revisão do piano diretor do Municipio de Maringá. 

Assim, faz-se imprescindivei que seja aprovada a aiteração iegislativa que ora se 

propöe, a tim de que o instituto de urbanismo cumpra sua missão e respeite o Estatuto das 

Cidades, para Maringá continuar a ser considerada modeio de pianejamento urbano. 

Diante do exposto e na certeza de contar corn o apoio de Vossas Exceiências na 

aprovação deste Projeto de Lei, aproveito o ensejo para renovar meus protestos de estima e 

consideração peios integrantes dessa Casa de Leis. 

Atenciosarnente, 

( 

LJLISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
MARIO HOSSOKAWA 
DD. Presidente da Cámara Municipal de Maringá 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.° 	/2019 

Autor: Poder Executivo 

Ementa: Altera a Lei n° 1.117/2018, que dispöe sobre a 
instituto de Pesquisa e Pianejamento Urbana de Maringá - 
IPPLAM, e dá outras providéncias. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, ESTADO DO 
PARANA, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no usa das 
atribuiçöes legais, sanciono, a seguinte: 

LEI COMPLEMENTAR n°: 

Art. 1 0 . Ficam aiterados os incisos I e U, do artigo 10,  da Lei Compiementar n° 
1.117/2018. que passarn a vigorar corn as seguintes redaçoes: 

Art. 1°. 

- Desenvoiver a pianejamento urbana e controlar a gestão 
territorial do rnunicipio de Maringa, ern especial quanta ao uso e 
ocupacão do solo e aos pianos, projetos e empreendirnentos de 
impacto fisico-territorial reievante; (NR) 

Ii - Reahzar a revisão do Piano Diretor Municipal, suas leis 
cornplementares e instrumentos de politica urbana, bern corno 
coordenar a sua implernentacao; (NR) 

Art. 21. Fica aiterado a inciso Xli, do artigo 3 0 , da Lei Cornpiementar n° 
1.117/2018, passando a vigorar corn a seguinte redação: 

Art. 30 (•) 

Xli - Diretor de Pianos e Projetos Territoriais do IPPLAM. (NR) 

Art. 3 1 . Ficarn aiterados o inciso ill do caput, a §1 0  e a §20 , todos do art. 6 0 , da 
Lei Cornpiernentar n° 1.117/2018, passando a vigorar corn as seguintes redaçöes: 

Art. 6 1 . ( ... ): 
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iii - Diretor de Pianos e Projetos Territoriais. (NR) 

[ ... 1 
§ 1 1  0 diretor da Diretoria de Pianejamento e Gestäo Territorial 
deverá ser profissionai preferenciairnente corn formaçâo em 
Arquitetura e Urbanismo, corn experiência comprovada na area de 
Pianejamento Urbano. (NR) 

§ 2°. 0 diretor de Diretoria de Pianos e Projetos Territoriais deverá 
ser profissionai preferenciaimente corn formaçao em arquitetura e 
Urbanisrno ou da area de Engenharias, corn experiência 
comprovada ern desenvoivirnento e gerenciarnento de projetos. (NR) 

Art. 40 . Fica aiterado o inciso V, do art. 8°, da Lei Compiementar n° 1.117/2018, 
passando a vigorar corn a seguinte redacão: 

Art. 80. ( ... ) 

[ ... 1 
V - Movirnentar, junto ao Contador e ao Tesoureiro, Os docurnentos 
representativos de vaiores do IPPLAM; (NR) 

Art. 50. Ficam aiterados Os incisos Ii, iii, do caput do art. 13, bern corno os 
incisos i, lii, IV, V, do §1 0  do art. 13, e também Os incisos i, IV, Vi,ViI, do §2 0  do art. 13, todos da 
Lei Compiementar n° 1.117/2018, que passam a vigorar corn as seguintes redaçöes: 

Art. 13. ( ... ) 

II - Reaiizar audiências e conferências ern assuntos afetos a 
iegislação urbana e aiteraçOes fisico-territoriais relativas a alteraçöes 
na Lei do Piano Diretor e suas leis corn plementares; (NR) 

iii - Propor medidas administrativas e projetos de lei referentes ao 
pianejarnento urban istico e ordenarnento territorial do MunicIplo, ou 
que possam repercutir no planejamento integrado do MunicIpio; 
(NR) 

§ 1 0 . 
 ( ... ): 
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I - Conduzir, coordenar e controlar ac(5es para a elaboração e 
revisão do Piano Diretor, suas leis complernentares e instrumentos 
urbanisticos previstos na Lei Federal n° 10.257/2001 - Estatuto da 
Cidade, em especial quanta ao usa e ocupacão do solo e ao 
desenvolvimento fIsico-territorial do Municipio;(NR) 

[ ... 1 

IV — Planejar e propor açôes para espaços Iivres de lazer, areas 
verdes, equipamentos püblicos, areas de interesse püblico e de 
habilitaçao de interesse social. de forma a atender aos interesses e 
necessidades da população; (NR) 

V - Mapear, analisar e propor açôes relacionadas ao planejamento 
ambiental do MunicIpio, a partir de estrategias relacionadas as areas 
de interesse socioambiental, alrnejando a desenvolvimento 
ambientalmente sustentável, bern coma propor açöes de combate as 
várias formas de poluição ambiental, sonora. visual, atmosférica, 
hidrica e do solo, (NR) 

- Participar do processo de aprovaçäo de Estudos de Impacto de 
Vizinhança - EIV, nas análises de empreendirnentos de alto impacto, 
quando solicitado pelo orgão de aprovaçao de EIVs. (NR) 

Ill — Definir as diretrizes viárias de novas loteamentos em tramitacãa 
no orgao de aprovação de parcelarnentos do solo. (NR) 

IV - Instruir a CMPGT em processos de açöes de iniciativa deste 
órgào; (NR) 

(...) 

VI - Promover e estimular a preservação e conservação do 
patrimônio de valor histôrico e artistico junta a comunidade 
municipal. fornecendo estudos, levantamentos, anáiises e 
informaçôes para a ação das instituicoes encarregadas de executar 
a politica de preservacão dos bens culturais; (NR) 

VII - Gerenciar estudos e proposiçöes para requalificação de regiöes 
degradadas, desocupadas au ociosas da cidade; (NR) 
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Art. 60. Fica aiterado o inciso I, do §2 0 , do art. 14, da Lei Complementar n° 
1.117/2018, que passa a vigorar corn a seguinte redacäo: 

Art. 14. 
(U.) 

[ ... 1 

§2°. (...) 

- Orientar estudos de projetos para a adequação do sistema viário 
e de transportes urbanos as diretrizes de desenvolvimento da cidade 
e ao Piano de Mobiiidade Urbana; (NR) 

Art. 70 . Ficam incluldos Os §1 0, 20  e 30,  no art. 21, da Lei Complementar n° 
1.117/2018, corn as seguintes redacOes: 

Art. 21. 
(..) 

§1 0. 0 desernpenho das atribuicoes durante o desiocamento pela 
remoção será considerado corno de efetivo exercicio, garantida a 
continuidade da contagem de tempo de serviço para todos os fins, 
em igualdade corn Os servidores da Administração Direta. 

§20. Ficará revogado o ato de remocâo na hipôtese de extinção do 
IPPLAM, corn o retorno automático do servidor para o quadro da 
Administraçâo Direta. 

§30  A qualquer tempo, justificado o interesse no serviço pUblico, 
poderá haver, a pedido ou de oficio, o retorno ao quadro da 
Administracao Direta do servidor rernovido para o quadro do 
IPPLAM. 

Art. 80. Fica inciuIdo o art. 21-A, na Lei Comptementar n° 1.117/2018, corn a 
seguinte redação: 

Art. 21-A. Sem prejuizo do previsto no artigo 21 desta Lei, fica 
autorizada a celebração convênio ou instrumento congenere corn a 
administracão direta, em regime de rnütua colaboração, corn o fim 
de efetuar o repasse de recursos humanos, por tempo certo e 
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determinado, sern a rompirnento do vmnculo originário dos 
servidores, visando a consecucão de objetivos institucionais comuns 
e finalidades especificas, de natureza temporária e transitória. 

Art. 90 . 0 art. 27, da Lei Complernentar no 1.117/2018, passa a vigorar corn a 
seguinte redaçäo: 

Art. 27. Passarn a ser de responsabilidade do IPPLAM as 
atribuicoes do órgão de Pesquisa, Planejamento e Gestäo Territorial 
previstas nos seguintes dispositivos, todos da Lei Cornplernentar no 
632/2006: § 2 1  do artigo 99; § 1 0  do artigo 101; art. 132; art. 138; 
art. 144; inciso II do artigo 174: alInea a", do inciso I do artigo 176; e 
art. 184. (NR) 

Art. 10. No "capItulo VII - Disposiçoes finais sobre a IPPLAM", da Lei 
Cornplernentar no 1.117/2018, fica acrescido o seguinte artigo: 

Art. 25-A. Mediante a cornprovacao dos princIpios d  
economicidade e eficiência, a IPPLAM poderá, através da 
celebração de Termo de Convènio ou instrumento congénere, utilizar 
bens e serviços da Administraçao Direta necessários para a 
desenvolvirnento de suas atribuicoes, tais corno: 

I - Estrutura de Data Center (hardwares e softwares) e serviços 
técnicos de manutenção para equiparnentos de processarnento de 
dados, através do Centro de Tecnologia da lnformação - CTI, 
vinculado a Secretaria Municipal de Gestào - SEGE; 

II - Servicos de publicacoes oficiais, através da Gerência de Orgào 
Oficial - SEGE; 

Ill - Servicos de Departamento Pessoal, fornecidos pela Secretaria 
Municipal de Recursos Hurnanos; 

IV - Serviços Contábeis, a serem fornecidos pela Secretaria 
Municipal de Fazenda; 

V - Serviços de Manutenção Predial, fornecidos pela Secretaria 
Municipal de Serviços Füblicos; 
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VI - Servicos Licitatórios, fornecidos pela Diretoria de Licitaçoes da 
Secretaria Municipal de Patrimônio, Compras e LogIstica; 

VII - Fiscalizaçäo e certificação das atividades do IPPLAM, a serem 
realizadas pela Controladoria Geral do Municipio; 

Parágrafo ünico: 0 IPPLAM ainda poderá utilizar outros bens e 
serviços necessários para o cumprirnento de suas finalidades, a 
serem especificados através de Termo de Convènio. 

Art. 11. No "capitulo III - Das Diretorias Auxiliares e Gerência", da Lei 
Complemental n° 1.117/2018. fica incluido o seguinte artigo: 

Art. 13-A. Compete a Diretoria Extraordinária de Revisào do Piano 
Diretor promover os atos necessários para realizar a revisão do 
Piano Diretor Municipal, suas leis complementares e instrumentos 
de politica urbana. 

Parágrafo ünico. A Diretoria prevista neste artigo tern natureza 
transitOria e atuacão vinculada exciusivamente a sua finalidade, 
devendo o ato de sua instalacao indicar a duraçao estirnada da 
missão a ser cumprida, os meios administrativos a serem usados, 
dispondo sobre a sua organizacão e funcionarnento, e, conforme o 
caso, as unidades adrninistrativas que devam, temporariarnente, ser 
vinculadas a Diretoria, especificando a origern do remanejamento e 
transformaçao de unidades existentes na estrutura da autarquia, 
vedado o aumento da despesa prevista nesta Lei. 

Art. 12. 0 Anexo I - Estrutura de Pessoal e Anexo II - Cargos da Lei 
Complementar 1.117/2018, ficam substituidos. respectivamente, pelo Anexo I e Anexo II desta Lei 
Corn plementar. 

Art. 13. 0 Art. 28, da Lei Cornplementar n° 1.117/2018, passa a vigorar corn a 
seguinte redaçâo, ficando restaurados os incisos II, X, XI e XIV, do art. 26, da Lei Cornplementar 
n° 1.074/2017: 

Art. 28. Revogam-se os incisos I, VIII, IX, XIII e XXXIII do art. 26, da 
Lei Complernentar n° 1.074/2017; 
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Art. 14. Fica alterado o inciso Ill, do artigo 26, da Lei Complernentar n° 
1.074/2017, que passa a vigorar corn a seguinte redação: 

Art. 26. 
(..) 

Ill - proposição de medidas administrativas e projetos de lei que 
possam auxiliar na irnplementaçäo do planejarnento integrado do 
MunicIpio;(NR) 

Art. 15. Ficam autorizadas as alocaçoes de recursos necessários para suportar 
as despesas oriundas desta Lei. 

Art. 16. Esta Lei complernentar entra em vigor na data de sua publicaçâo, 
revogando-se disposiçôes em contrário. 

Paço Municipal, 16 de maio de 2019. 

I 	/ / 
JtISSES DE JES,iS MAtA KOTS 

I 	Prefeito Municipal 
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Anexo I - Estrutura de Pessoal 

Descrição 	I Quantidade 

Agente Administrativo 6 

Arquiteto 6 

Auxiliar Administrativo 	J 3 

Engenheiro Civil 2 

BiOlogo 1 

Economista 1 

Engenheiro Ambiental 1 

Geografo 1 

Motorista I 1 

Auxiliar Operacional 2 
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Anexo II - Cargos 

	

Cod. 	 Descriçâo 	 Escolaridade Quantidade 	Sigla 
Minima 

DIRETORIA GERAL 

I 	 Diretor-Presidente 	 Ensino 	 1 	SubsIdio 
Superior 

GERENCIAADMINISTRATIVA 

1.1 	Gerente Administrativo 	Ensino Médio 	I 	FGG/GASI 

CHEFIA DE SERVIO 
ADMINISTRATIVO 

	

1.1.1 	Chefe de Serviço Administrativo 	Ensino M6dio 	I 	FGCS 

7 	GERENCIA FINANCEIRA 

1.2 	Gerente Financeiro 	Ensino Médio 	I 	FGG/GASI 

DIRETORIA DE COMUNICAcA0 

2 	Diretor de Comunicaçâo 	Ensino Médio 	1 	 DAS2 

DIRETORIA DE GESTAO E 
___ 	INFORMAcOES  

3 	Dire tor de Pe 	e Gestâo de 	Ensino 	 1 	FGD/DASI 
lnformaçOes 	Superior  

GERENCIA DE ANALISESDE 
INF0RMAcOEs  

	

3.1 	Gerente de Análise das 	Ensino Médio 	1 	FGG/GASI 
Informacoes  

COORDENADORIA DE SISTEMA 
DE INFORMAq0ES CEO/SIC  

	

3.2 	Coordenador de Sistema de 	Ensino Médio 	I 	FGC 
informaçöes integradas  

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO 
E GESTAO TERRITORIAL 

4 	Diretor de Planejamento e Gestâo 	Ensino 	 1 	FGD/DASI 
Terntonal 	Superior  

GERENCIA DE PLANEJAMENTO 
TERRITORIAL 

4.1 Gerente de Planelamento Territorial 	Ensino 	 I 	FGG/GAS 1 



0 1JNICfp1 

9Q 
f 

ESTADO DO PARANA ' 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
Prefeitura de Maringá. 

Superior 

GERENCIA DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL 

4.2 Gerente de Ordenamento Territorial 	Ensino 
Superior 

DIRETORIA DE PLANOS E 
PROJETOS TERRITORIAIS 

F 	
Diretor de Pianos e Projetos 

Territoriais 

GERENCIA DE PLANOS 
INSTITUCIONAIS E CON VENIOS 

5.1 	Gerente de Pianos institucionais e 
Convénios 

GERENCIA DE PROJETOS 
ESPECIAIS E URBANISTICOS 

5.2 	Gerente de Projetos Especiais e 
UrbanIsticos 

DIRETORIA EXTRAORDINARIA 
DE REVISAO DO PLANO 

DIRETOR 

6 	Diretor Coordenador 

6.1 	Diretor de Pianejamento Urbano 

I 6.2 	Diretor de Ordenamento Urbano 

6.3 	Diretor de infraestrutura urbana 

6.4 	Diretor de Gestão territorial 

6.5 	Diretor de Desenvoivimento 
Econômico 

6.6 	Assessor de Revisão de Piano 
Diretor 

6.7 	Assessor Administrativo 

1 FGG/GAS 1 

I FGD/DAS1 

1 FGG/GAS1 

1 
	

FGG/GASI 

I 
	

SubsIdio 

1 
	

FGD/DAS1 

1 
	

FGD/DAS1 

1 
	

FGD/DASI 

1 
	

FGD/DASf 

1 
	

FGD/DAS1 H 
2 
	

FGG/GAS1 

2 
	

FGG/GAS3 

Ensino 
Superior 

Ensino 
Superior 

Ensino 
Superior 

Ensino 
Superior 

Ensino 
Superior 

Ensino 
Superior 

Ensino 
Superior 

Ensino 
Superior 

Ensino 
Superior 

Ensino 
Superior 

Ensino Médio 


